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Estado do Rio Grande do Sul

Câmara Municipal do Rio Grande

PROJETO DE LEI

"Cria Cargo em Comissão - CCIV, na
Câmara Municipal"

AÍ- 1" Fica criado no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara
Municipal:

-01 (um) Cargo em Comissão, simbolo [V, de ASSESSOR
FTNANCEIRO.

Panígrafo Único - As exigências para provimento são as constantes no
anexo, desta Lei.

AÍr. T.
orçamentárias próprias.

As despesas decorrentes correrão à conta de dota@es

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, gerando efeito a
contar de 1o. dejaneiro de 2001.
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Doe órgãos, doe sangue: Sa-lve üdas!
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RUA GENERAL VITORINO, 441 , CEP: 96 200-310 , FONE (53) 231,17- 11 . FAX (53) 231,17-86 . RIO GRAN DE , RS

a em contrário.
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ANEXO

O provimento do Cargo em Comissão - Símbolo CC IV, de
ASSESSOR FINANCEIRO, ú poderá ocorrer, preenchidas as seguintes eúgências:

a) - Formação a nível Superior em dois cursos, sendo um
Ciências Contá,beis;

b) - Experiência comprovada em contabilidade públic4 no
mínimo, de 05 anos;

c) - Comprovação de serviço público, no minimo de l0 anos;

d) - Inscrição no CRC, com comprovação de regularidade dos
pagamentos da anuidade.

e) - Certidão negativa dos Cartórios Cíveis e Criminais:
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Estado do Rio Grande do Sul

CàmaraMunicipal do Rio Grande

ANEXO

O provimento do Cargo em Comissão - Simbolo CC IV, de ASSESSOR
FINANCEIRO, só poderá ocorrer, preenchidas as seguintes exigências:
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a) Formação a nivel Superior em dois Gursos, sendo um
Ciências Contríbeis;

b) - Experiência comprovada em contabilidade pública,
no mínimo, de 05 anos;

c) - Comprovação de serviço público, no mínimo de l0
anos

d) - Inscrição no CRC, com comprovação de
regularidade dos pagementos da anüdade.

e) - Certidão negativa dos Cartórios Civeis e Criminais.
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E.teit. do Blo Or.trtto alo 8d
CÂUABA UUNICIPAL, DO BIO OBANDE

COMIS§ÃO DE CONSTITTIIÇÃO E JUSTIÇA

Asrunto : Cria Cargo er Ccrni ssão - CCIV

na Câmara l,luni ci pal .

Ests Comissão, após apreclar o proJeto de Lel, constente do Pro-

cosso aclma mencionado, declara trstar-se de matéria CONSTITUCIONAL.

Eete o perecer desta Comlesáo, que o submete à deliberação do Plenátio.

Ssla dae CoEi8sõet,-de de 109-

Vlce-Prorld e

Secretário

Membro
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Estado do Rio Grande do Sul

CàmaraMunicipal do Rio Grande

Of. n.' 1.5532000
Processo n'76.067

fuo Grande, 13 de dezembro de 2000.

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentá-lo, oportunidade que,

encaminhamos a Vossa Exçelência, Projeto de Lei em anexo, aprovado em sessão

realizada no dia de hoje, para swr deüda apreciação.

Na oportunidade, renovamos protestos de elevada estima
e distinta consideração.

bio Soares
Presidente

ANEXO: "Cria Cargo em Comissão - CC IV, na Câmara Municipal."

Exmo. Sr.
Delamar Corrêa Mirapalheta
Prefeito Municipal
Nesta

Doe órgãos, doe sangue: Salve údas!
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Estado do Rio Grande do Sul

Câmara Municipal do Rio Grande

PROJETO DE LEI

"cRrA cARGo EM coMISSÃo cc -
Iv NA cÂuena MUNICIPAL."

Artigo l' - Fica criado no Quadro de Cargos em

Comissão da Câmara Mrmicipal:

0l
ASSESSOR FINANCEIRO.

(um) Cargo em Comissão, símbolo IV, de

Paúgrafo Úoico - As exigências para provimento

são as constantes no anexo, desta Lei.

Artigo 2'- As despesas decorrentes correrão à conta

de dotações orçamentárias proprias.

Aúigo 3o- Esta Lei enüa em ügor na data de sua

publicação, gerando efeito a contar de lo de janeiro de 2001 .

RUA GENERAL V|TORTNO, 441 CÉP-96.2OO.310 FONE-(O53)231.17.11 FAX (O53) 231.17.86 - RIO GRANDE RS

e.mail: cmrg@vetorial net.com. br Site: www.camara. rtogrande. rs. gov. br
ANO 2000

Artigo 4'- Revogam-se as disposições em contrário.

Doe órgãos, doe sangue: Salve üdas!
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Estado do Rio Grande do Sul

CàmaraMunicipal do Rio Grande

PROJETO DE LEI

*cRIA cARGo EM coMISSÃo cc -
Iv NA cÂuann MUNICIPAL."

Artigo 1' - Fica criado no Quadro de Cargos em

Comissão da Câmara Municipal:

0l (um) Cargo em Comissão, símbolo IV, de

ASSESSOR FINANCEIRO.

Parágrafo Unico - As exigências para provimento

são as constantes no anexo, desta Lei.

Artigo 2'- As despesas decorrentes correrão à conta

de dotações orçamentárias próprias.

Artigo 3o- Esta Lei entra em ügor na data de sua

publicação, gerando efeito a contar de I ' de janeiro de 2001 .

Artigo 4o- Revogam-se as disposições em contrário.
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Estado do Rio Grande do Sul

CàmaraMunicipal do Rio Grande

ANEXO

O provimento do Cargo em Comissão - Símbolo CC IV, de ASSESSOR

FINANCEIRO, só poderá ocolrer, preenchidas as seguintes exigências:
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a) Formação a nivel Superior em dois cursos, sendo um

Ciências Contábeis;
b) - Experiência comprovada em contabilidade pública,

no mínimo, de 05 anos;

c) - Comprovação de serviço público, no mínimo de l0
anos

d) - tnscrigão no CRC, com comprovação de

regularidade dos pagarnentos da anuidade.

e) - Certidão negativa dos Cartórios Cíveis e Criminais.
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NOI\IE DOS \,'EREADORES
Far orár el Conln

DANUBIO SOARES

2 PEDRO ERNESTO ENDERLE

3 LUIZ CARLOS ESPENON t/
I ULO RENATO MATTOS GOMESPA t/
5 SURAMA SANTOS

6 ADINELSON TROCA t/
7 CIRO CARDOSO LOPES

(-/
8 DANTE LAZZARINI

9 DACILA SANTOS DE SOUZA t/
l0 JA]R RIZZO FERREIRA

/
ll IVIONTEIRO MOLINARIJUAREZ

t/
l2 IO CESAR JORGE MARTINSJUL t/
ti JURANDY DOS SANTOS

t"l IZ ALBERTO MODERNELLLU t/
t5 MARIA DE LOURDES LOUSE

l-/
t6 ONEDIR DIAS LIT-JA

l/"
t7 PAULO ROBERTO MACHADO DOS SANTOS

t DRO RODRIGUES MACHADOPE

l9 RAMONA PEREIRA l-/
2(l SERGIO SATT

t-/
2t ATISTA DUARTE DA SILVAWILSON B
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